
  

ANEXO I da Resolução CES/PR nº 012/2020

Mapa Estratégico do 

Conselho Estadual de Saúde do Paraná
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Comprometimento

Conhecimento Inovação

ImparcialidadeÉtica

VA
LO

RE
S

Capacitar 
conselheiros de 
Saúde em todo 

Estado.

Estimular a participação 
das entidades, 
esclarecendo 

as atribuições de
conselheiro de Saúde.

Acompanhar 
o perfil epidemiológico

e assistencial do 
Estado.PR

OC
ES

SO
S

Avaliar e fiscalizar 
a execução dos 
instrumentos de 
gestão do SUS.

Aperfeiçoar o relacionamento
com os poderes constituídos

bem como com setores relevantes
não representados no CES/PR.

Deliberar sobre os instrumentos 
de gestão do SUS.

Garantir assessoria jurídica
e de comunicação social

para o CES/PR.

    
    

    
    

    
    

  G
ES

TÃ
O

Ser, até 2022, conhecido e reconhecido como uma instância 
efetiva de Controle Social das políticas de Saúde. 

Transparência Humanização Eficiência

Legitimidade

   S
OC

IE
DA

DE Controle Social 
efetivo no SUS.

Política de Saúde efetiva 
que atenda as necessidades 

da população.

Cumprir Agenda 
Mínima do 
CES/PR.

Realizar Conferência 
Estadual de Saúde,

 conferências 
temáticas e plenárias 

de Conselhos.

Realizar eventos
de Saúde

regionalizados.

Elaborar projetos para
os eventos do CES/PR.

Garantir o cumprimento 
e o acompanhamento 
das deliberações das 

plenárias do Conselho e
das conferências  

gerais e temáticas. 

FI
NA

NC
EI

RA Garantir o orçamento e 
financiamento para a execução 

das ações do CES/PR.

Garantir os recursos financeiros 
para melhoria de infraestrutura 

do CES/PR.

Buscar mecanismos de 
participação dos conselheiros

suplentes nas atividades
do CES/PR.

Ampliar e fortalecer a 
Secretaria  Executiva do CES.

Implementar 
ferramentas de 

acesso a informações
para o Controle Social.

Parceria ativa e
 cooperativa com os 
Conselhos de Saúde.

Respeito

Implementar eventos 
regionalizados 

com os conselheiros 
de Saúde.

Propor pré-projeto
de alteração da lei 

de criação do Conselho 
Estadual de Saúde.

Atualizar o Regimento Interno 
do Conselho Estadual

de Saúde.

Participar da elaboração
e acompanhar a execução

do Plano Estadual de Saúde.

M
IS

SÃ
O Exercer o Controle Social de forma efetiva sobre as políticas de Saúde, inclusive 

nos aspectos orçamentários, de acordo com as necessidades de saúde da 
população, respeitando as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS. 


